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Decreto n° 2.906, de 26 de abril de 2.022.  

Dispõe sobre o reajuste do valor do Auxilio-Alimentação dos 
servidores públicos municipais e dá outras providencias. 

LEANDRO JOSÉ JESUS BATISTA,  Prefeito do Município de 
Taiuva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Artigo ° da Lei 1.836, de 28 de junho de 2.005, 

DECRETA: 

Artigo 1° - Fica reajustado o valor de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais) do Auxilio Alimentação pago mensalmente aos servidores municipais, 
conforme Lei 1.836/2005, a partir de 1° de abril de 2022 para R$ 450,00 (quatrocentos e 
cinquenta reais). 

Artigo 2' -  0 valor do reajuste concedido no caput do Artigo 
10, será custeado com recursos oriundos do orçamento do exercício de 2.022. 

Artigo 30  -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 10  de abril/2.022. 

Taitiva,  26 de abril de 2.022. 

LEANDRO • J  r  SUS BATISTA 
Prefeito  Muni pal de Taiuva  

Registrada em livro próprio e publicada nos locais de costume, 
nas sedes da Prefeitura e Câmara Municipal, na mesma data, bem como em órgão de 
imprensa escrita regional, com circulação local, nos trnios do artigo 95, caput, da Lei 
Orgânica do Município. 
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